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Niterói, 13 de abril de 2022

MENSAGEM Nº 006 /2022


EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI


Senhor Presidente,


Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Egrégia Casa o incluso Projeto de Lei que propõe as Prioridades e Diretrizes, bem como os Anexos de Metas Fiscais, Riscos Fiscais e Prioridades e Metas, dentre outros, para o exercício financeiro de 2023, em observância ao disposto no artigo 130 da Lei Orgânica do Município de Niterói e na Constituição Federal.

Em sua elaboração foram contempladas através dos projetos e ações as linhas estratégicas e as diretrizes governamentais para o período citado e, no âmbito do planejamento estratégico desenvolvido no Município de Niterói, cabe informar que o presente Projeto guarda observância aos preceitos e objetivos do Plano Estratégico de longo prazo “Niterói Que Queremos 2013-2033" - (NQQ).

Neste sentido, destacam-se algumas ações consideradas centrais para o Município de Niterói nos dias de hoje, tais como: a atenção ao desenvolvimento e à mobilidade urbana, inclusive com o incentivo ao uso de meios de transporte alternativos; o enfrentamento à violência urbana; o  avanço  nos  programas  e  ações  de  habitação  e  regularização  fundiária;  melhoria  na qualidade da educação e combate à evasão escolar; o incentivo à estruturação de uma cidade inteligente e inovadora; o investimento na atenção básica de saúde; a preservação do meio ambiente; o incentivo a políticas públicas relacionadas à sustentabilidade, o investimento em cultura,  esporte  e  lazer;  o  desenvolvimento  econômico  e  do  turismo  na  cidade;  o fortalecimento das políticas de assistência social, segurança alimentar e direitos humanos com foco nos públicos mais vulneráveis do município; o estabelecimento de estratégias para tornar a gestão pública mais inovadora, transparente e participativa; e ações específicas de combate ao COVID-19. 
Em linha com o atual cenário econômico, o referido diploma legal reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na defesa do equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente fundamental para dar continuidade à expansão e melhoria da qualidade dos serviços prestados e à execução dos investimentos em andamento, propiciando o crescimento sociocultural e econômico da cidade.

Ressalta-se, ainda, que o Projeto contempla três anexos relacionados ao Plano Plurianual do município para os exercícios 2022-2025 com base no artigo 9º da Lei Municipal nº 3.677/2021, quais sejam: VII - Anexo de Alterações no Plano Plurianual 2022-2025, VIII - Anexo de Descrição das Ações Orçamentárias e IX - Anexo de Pautas Temáticas. O primeiro sistematiza os ajustes nos elementos dos níveis estratégico (Áreas de Resultado) e tático (Programas) do Plano, o segundo descreve as novas ações orçamentárias finalísticas contidas no Anexo de Prioridades e Metas e o terceiro indica a vinculação das novas ações orçamentárias finalísticas contidas no Anexo de Prioridades e Metas às pautas temáticas do Plano Plurianual 2022-2025. Tais anexos reforçam o compromisso da Prefeitura com uma gestão transparente e acessível à sociedade.

Ante o exposto, encaminha-se para apreciação desta Casa o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 - PLDO 2023. Deste modo, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.
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Exmo. Sr.
Vereador Milton Carlos Lopes
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